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Resumo

análise se restringiu aos mecanismos de incentivo desenvolvidos no Tribunal de Contas da União 
(TCU), que instituiu o Programa de Reconhecimento por Resultados dos Servidores (Reconhe-
Ser), o Programa de Reconhecimento e Sistema de Remuneração do Banco do Brasil e o Modelo 

partir de levantamento de referências teóricas e entrevista por videoconferência, possibilitou 
uma melhor compreensão do funcionamento dos sistemas de incentivos nas instituições. Como 

Palavras-chave: Reconhecimento. Motivação. Recompensas. Administração Pública.

Sumário: 1 Introdução – 2 Metodologia – 3 Gestão pública de excelência – 4
5 Por que criar sistemas de incentivos e recompensas? – 6 Características de um 

7 Modelos de programas de incentivos na Administração   
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1 Introdução

à incapacidade da Administração Pública de gerar valor à sociedade, é funda-
mental que as organizações públicas iniciem um amplo processo de reestrutura-
ção para alavancar o seu desempenho.

O histórico baixo custo-benefício da manutenção do Estado exige repensar 
a forma de estruturação e funcionamento da Administração Pública e questionar 
a que se atribuem os resultados insatisfatórios da gestão pública.

Frente a esse problema, levanta-se a hipótese que um dos fatores determi-
nantes do desempenho do Estado é a política de gestão de pessoas nas organi-
zações públicas.

A problemática da gestão de pessoas tem expressiva contribuição nesta 

alguma instituição pública ou teve de aguardar muito tempo para obter res-

servidores, entretanto, deve-se considerar, dentre a diversidade de entraves, a 
precariedade dos meios para o desempenho dos trabalhos, falhas de gestão na 

o engessamento da legislação diante do remanejamento de servidores entre 
órgãos, servidores desinteressados sem e com causa, muitas vezes desmotivados 
pelo incipiente desempenho causado por políticas ultrapassadas de valorização 
do servidor ou a falta delas. Todavia, recentemente foi editada a Portaria nº 282, 
de 24 de julho de 2020, que trata sobre a movimentação de servidores federais 
para composição de força de trabalho, um avanço para o início de mudanças.

A gestão pública voltada a resultados, com foco no desempenho funcional, 
passou a ser gradualmente implementada na Administração Pública. Como 
parte integrante desse processo, surgiram os modelos de sistemas de incentivos, 
reconhecimentos e recompensas.

Trata-se de ferramentas da área de gestão de pessoas que subsidiam a im-
plantação da política de benefícios para o pagamento de salários justos e para a 
criação de planos de carreiras compatíveis com a demanda e complexidade das 
funções. Envolve aspectos variáveis, adotando-se, além da remuneração básica, 

não; se mostra de expressiva necessidade porque traduz a importância de uma 
-

em ambientes corporativos interferindo diretamente no comportamento das 

Essas práticas inovadoras trazem na sua essência elementos direciona-
dos a um redesenho da identidade corporativa, internalizando a valorização de 
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servidores e a consequente elevação na qualidade dos serviços, contribuindo 
para a construção de uma nova imagem do serviço público.

2 Metodologia
-

sas de campo para validar a hipótese que sistemas de incentivos e recompensas 
podem ser um dos fatores de alavancagem de resultados nas organizações pú-

para subsidiar essa obra.
Na fase de investigação, bem como na fase de tratamento dos dados, utili-

sistemas de incentivos e recompensas impactam na geração de melhores resul-
tados dentro das organizações públicas.

-

setor público.
Demonstrou ainda que os modelos de programas de incentivos estão cada 

vez mais aplicados pelos gestores e como interferem positivamente no alcance 
dos resultados institucionais.

3 Gestão pública de excelência
O histórico de fracassos da gestão pública faz surgir mais uma vez a neces-

sidade de se repensar a estrutura do Estado e de seu funcionamento na busca 
por resultados, o que envolve não apenas amadurecer os mecanismos de gover-

setor público brasileiro.
O ciclo PDCA1 da gestão, alinhado às práticas de excelência, é essencial para 

que a organização consiga atender à sua missão e alcançar os resultados dela es-
-

mente comunicada, um propósito constituído por objetivos e metas, alcançado 
por meio de processos e projetos estruturados e sistematizados para produção 
de resultados orientados ao cidadão.2

1 P: Plan; D: Do; C: Check; A: Action.
2 ALTOUNIAN, Cláudio Sarian; SOUZA, Daniel Luz de; LAPA, Leonard Renne Guimarães. Gestão e governança pública 

para resultados: uma visão prática. Belo Horizonte: Fórum, 2017. p. 50.
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Na busca da excelência da gestão pública, é essencial falar de aspectos que 
vão muito além dos princípios fundamentais do artigo 37 da Constituição Federal. 
É imprescindível considerar aspectos do modelo de excelência de gestão pública 
(Gespública), que abrange: pensamento sistêmico, aprendizado organizacional, 
cultura da inovação, visão de futuro, geração de valor, comprometimento com as 
pessoas, foco no cidadão e na sociedade, desenvolvimento de parcerias, respon-
sabilidade social, controle social e gestão participativa.3

O pensamento sistêmico sugere que a gestão seja vista de maneira integral 
de modo que as estratégias, os riscos e os controles sejam planejados e execu-
tados de forma sistêmica, considerando todas as variáveis envolvidas.4 Trata-se 
da perspectiva segundo a qual os diversos componentes da organização são 
interdependentes. Essa percepção exige do sistema de gestão dinamicidade e 

consolidar o alinhamento de todos os componentes da organização para alcance 
dos objetivos estratégicos.5

A visão de futuro está intrinsecamente relacionada ao pensamento sistê-
mico que, de maneira invariável, precisa considerar as possibilidades de mudan-
ças futuras, e, é, nesse ponto, que as organizações também precisam direcionar 
esforços: preparação para o futuro.

As organizações públicas, assim como as empresas, precisam estar prontas 
para o amanhã, atualizando-se sobre as novas tendências, tecnologias e inova-

-
sultados demandados pela sociedade.6

-
pacidade de estabelecer o futuro desejado, mas de gerenciar, de forma cons-
tante, as ações e as tomadas de decisões de maneira coerente com o planejado, 
antecipando-se às necessidades da sociedade.7

para enfrentá-lo. A organização precisa coordenar ações para as mudanças de-
sejadas. Para isso, é essencial que se desenvolva a cultura organizacional para a 
inovação, o que consiste em “promover um ambiente favorável à criatividade, à 

3 ALTOUNIAN, Cláudio Sarian; SOUZA, Daniel Luz de; LAPA, Leonard Renne Guimarães. Gestão e governança pública 
para resultados: uma visão prática. Belo Horizonte: Fórum, 2017. p. 54.

4 ALTOUNIAN, Cláudio Sarian; SOUZA, Daniel Luz de; LAPA, Leonard Renne Guimarães. Gestão e governança pública 
para resultados: uma visão prática. Belo Horizonte: Fórum, 2017. p. 54.

5 BRASIL. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização: 
GesPública. Brasília: Secretaria de Gestão, 2010. p. 14.

6 ALTOUNIAN, Cláudio Sarian; SOUZA, Daniel Luz de; LAPA, Leonard Renne Guimarães. Gestão e governança pública 
para resultados: uma visão prática. Belo Horizonte: Fórum, 2017. p. 55.

7 BRASIL. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização: 
GesPública. Brasília: Secretaria de Gestão, 2010. p. 17.
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experimentação e à implementação de novas ideias”,8 fator intimamente relacio-
nado à disposição da organização em correr riscos, e, associado a isso, à existência 

9

As organizações públicas devem buscar a inovação e o aperfeiçoamento 

previstos na visão de futuro, a começar pelo reconhecimento das vulnerabilida-
des e pontos fracos da organização que precisam ser tratados e solucionados.10

A busca, por excelência, pressupõe liderança e constância de propósitos, 
pois é a “liderança o elemento promotor da gestão, responsável pelo estímulo 
e comprometimento para o alcance dos resultados organizacionais”.11 Organiza-
ções com lideranças fortes – de visão inspiradora, democrática, aberta a críticas 
e sugestões, com coragem de assumir falhas e compartilhar sucessos – movem 

12 Para isso, 
a alta administração precisa ter visão sistêmica, abrangente e de longo prazo, 
além de liderar pelo exemplo.

É fundamental ainda que as organizações públicas implementem processos 

que sirvam de base para o aperfeiçoamento contínuo, a partir da coleta e tra-
tamento permanente de dados com base em sistemas de informação.13 Acima 
de tudo, organizações com processos estruturados produzem informações rele-
vantes que servem de subsídio a planejamento, execução de ações, avaliações e 
tomada de decisões críticas.14

A partir da orientação por processos e informações, é imprescindível que 
a organização pública consiga perceber, de fato, o valor entregue à sociedade 

-
mento do valor tangível e intangível de forma sustentada para todas as partes”.15 

valor, bem como mapear os processos-chave – e os monitore – com base em 

8 BRASIL. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização: 
GesPública. Brasília: Secretaria de Gestão, 2010. p. 15.

9 ALTOUNIAN, Cláudio Sarian; SOUZA, Daniel Luz de; LAPA, Leonard Renne Guimarães. Gestão e governança pública 
para resultados: uma visão prática. Belo Horizonte: Fórum, 2017. p. 56.

10 ALTOUNIAN, Cláudio Sarian; SOUZA, Daniel Luz de; LAPA, Leonard Renne Guimarães. Gestão e governança pública 
para resultados: uma visão prática. Belo Horizonte: Fórum, 2017. p. 57.

11 BRASIL. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização: 
GesPública. Brasília: Secretaria de Gestão, 2010. p. 15.

12 ALTOUNIAN, Cláudio Sarian; SOUZA, Daniel Luz de; LAPA, Leonard Renne Guimarães. Gestão e governança pública 
para resultados: uma visão prática. Belo Horizonte: Fórum, 2017. p. 57-58.

13 ALTOUNIAN, Cláudio Sarian; SOUZA, Daniel Luz de; LAPA, Leonard Renne Guimarães. Gestão e governança pública 
para resultados: uma visão prática. Belo Horizonte: Fórum, 2017. p. 58-59.

14 BRASIL. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização: 
GesPública. Brasília: Secretaria de Gestão, 2010. p. 16.

15 BRASIL. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Programa GesPública: Modelo de Excelência em Gestão 
Pública. Brasília: SEGEP, 2014. p. 16.
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indicadores para avaliar as atividades, aprimorar as entregas e alocar os recursos 
disponíveis.16

Acima de tudo, é fundamental, em busca da excelência na gestão pública, 
o comprometimento das pessoas; para isso, não há dúvida, é essencial, além de 
valorização, capacitação e ambiente de trabalho adequado, que os servidores te-
nham consciência da sua importância para a organização e sejam exigidos, com 
base em metas e indicadores, por resultados a partir de atividades que produzam 
valor.17 Tão importante quanto o comprometimento das pessoas é o compro-
metimento da organização com as pessoas, adotando medidas para melhorar 

funções – estratégia chave para maximizar o desempenho da gestão.18

Aspecto que está intimamente relacionado ao comprometimento das pes-
soas, e essencial para a excelência da gestão, é a participação ativa dos servidores, 
de maneira a criar um clima organizacional em que todos contribuem por meio 
da comunicação e do compartilhamento de informações-chave. É fundamental 
se criar uma cultura que incentive e encoraje os servidores a assumirem novos 

19

4
A satisfação no trabalho é um fator importante para a obtenção de melhor 

desempenho nas atividades e isso está ligado diretamente à motivação no am-
biente organizacional. Contudo, a motivação não é algo associado apenas aos 
incentivos que a organização oferece, é mais complexo e até difícil de se medir, 
dada a natureza subjetiva da motivação, segundo Bergamini (2018, p. 7). A moti-
vação está conectada a fatores internos do ser humano, cada indivíduo é único e 
tem seus objetivos a trilhar, a motivação segue o mesmo raciocínio, cada pessoa 
tem seus motivos para fazer sua ação.

“Só quando as pessoas tiverem entusiasmo e forem capazes, as organizações 
poderão atingir alto desempenho. Só quando as pessoas tiverem uma sensação 
de satisfação pessoal em seu trabalho, será possível alto desempenho numa base 

16 ALTOUNIAN, Cláudio Sarian; SOUZA, Daniel Luz de; LAPA, Leonard Renne Guimarães. Gestão e governança pública 
para resultados: uma visão prática. Belo Horizonte: Fórum, 2017. p. 59.

17 ALTOUNIAN, Cláudio Sarian; SOUZA, Daniel Luz de; LAPA, Leonard Renne Guimarães. Gestão e governança pública 
para resultados: uma visão prática. Belo Horizonte: Fórum, 2017. p. 59.

18 BRASIL. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização: 
GesPública. Brasília: Secretaria de Gestão, 2010. p. 18.

19 ALTOUNIAN, Cláudio Sarian; SOUZA, Daniel Luz de; LAPA, Leonard Renne Guimarães. Gestão e governança pública 
para resultados: uma visão prática. Belo Horizonte: Fórum, 2017. p. 60.
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Os processos de motivação humana são condicionados por estímulo, incen-
tivo e provocação que culminam no surgimento de uma ação. Logo, o servidor se 
motiva de dentro para fora. Cada pessoa tem um potencial, e o que se pode fazer 
é criar estratégias para “oferecer meios de usar seus pontos fortes com maior 
frequência, proporcionando recursos que lhes permitam exercer suas atividades 

Considerando que o comportamento de cada pessoa coincide com as for-
ças internas de cada indivíduo, motivando-os ou não, é possível emanar energia 
positiva para o clima da instituição, proporcionando um ambiente alegre e de 

-
tamento, caracterizado ‘pela apatia, pela inércia, pela rigidez e pelo cinismo’, que 
compõem o quadro típico da falta de motivação” (BERGAMINI, 2018, p. 2).

O sistema de cognição do ser evidencia aquilo que os indivíduos sabem a 
respeito de si, os atos são gerados pela sua cognição, pelo que sente, pensa e 
acre dita, e a motivação está diretamente alinhada neste processo individualizado.

A palavra motivação deriva originalmente da palavra latina “movere”, que sig-

cada pessoa exerça com naturalidade seu poder criativo, buscando aí seu pró-
prio referencial de auto-identidade e auto-estima. A motivação é considerada 
atualmente como um aspecto intrínseco às pessoas; ninguém pode, por isso 

depende do sentido que se dá a ele (BERGAMINI, 1993, p. 54, ipsis litteris).

Manter, portanto, essa chama que move as pessoas deve ser aspecto estra-
tégico para as organizações na medida em que gera ganhos de produtividade e 

desempenhar atividades de maneira coerente, de acordo com que foi proposto 
ao menor custo possível. Esse princípio direciona as atividades administrativas a 
produzir e alcançar os melhores resultados com os recursos disponíveis a partir da 

otimização dos recursos com intuito de reduzir os gastos públicos (SERESUELA, 
2002).

da organização e minimização dos recursos, a entrega de melhores resultados 
através de processos racionais, essa relação também mostra como a motivação 

-
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5 Por que criar sistemas de incentivos e recompensas?
As pessoas são o ponto central no processo de aprimoramento das organiza-

ções. Para gerar o engajamento, inúmeras estratégias são implementadas para 
atrair, reter e, acima de tudo, incentivar as pessoas a gerar resultados. Para isso, 
inúmeras mudanças estão sendo implementadas na área de gestão de pessoas. 
Até a nomenclatura que era comumente conhecida como Recursos Humanos, 
ou simplesmente RH, passa a ter descrições diversas, como Gestão de Pessoas e 

Essa profunda mudança na gestão de pessoas se deve ao fato de o prin-
cipal termômetro da capacidade de entrega das organizações ser as pessoas.  
Os resultados organizacionais estão diretamente relacionados ao desenvolvi-
mento das pessoas e do nível de comprometimento e engajamento delas nos 
processos e resultados organizacionais. Isso passa por entender o nível individual 
de satisfação, os fatores que geram essa satisfação e, acima de tudo, avaliar e rea-
valiar, constantemente, as estratégias organizacionais voltadas a gerar satisfação 
nas pessoas com o trabalho.

Dentro desse processo de mudança na gestão de pessoas, os mecanismos 

para, acima de tudo, melhorar o desempenho das organizações públicas, a partir 
de políticas de desenvolvimento de pessoas e de vinculação de benefícios a re-
sultados (SANTOS, 2012).

As organizações têm uma escolha a fazer, tratar as pessoas como recursos 
ou parceiras. Para Chiavenato (2020), no sentido de recursos, as pessoas são vis-
tas como insumos padronizados, seu trabalho é isolado, e não em equipe. Nesse 
tipo de organização, as pessoas não têm iniciativa e só reagem a partir de um 
comando. Enquanto parceiras, as pessoas são vistas como o capital mais impor-
tante da organização. Assumem papel central, são proativas e provedoras de 
conhecimento, habilidades e atitudes capazes de pensar e tomar decisões rumo 
aos objetivos e resultados organizacionais.

Segundo Chiavenato, dentro da ideia das pessoas como parceiras das 
organizações:

As pessoas constituem o capital humano e intelectual da organização. Orga-
nizações bem-sucedidas tratam os seus talentos como parceiros do negócio 
e fornecedores de competências, e não como simples empregados contrata-
dos. São talentos que merecem programas permanentes de incentivos em 
desenvolvimento e capacitação, reconhecimento e incentivos pelas contri-
buições e resultados que oferecem ao negócio da organização. Representam 
a inteligência que ativa e põe os demais recursos da organização em pleno 
funcionamento e em direção aos objetivos organizacionais desejados (CHIA-
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É com base na percepção de pessoas como parceiras do negócio que a or-

coloquem as pessoas como protagonistas de soluções e vetores de transforma-
ções e resultados organizacionais. Diante disso, fatores como a expectativa dos 
servidores por melhores condições de trabalho, implementação de sistemas de 

-
sional são aspectos constantemente na pauta das organizações nos dias atuais.

-
junto de benefícios concedidos às pessoas que transformam suas competências 
em produtos e resultados organizacionais, trata-se de ferramenta de comprome-
timento mútuo entre a organização, que oferece benefícios, e as pessoas, que 
desempenham suas funções e entregam valor à organização, como forma de in-
centivar, continuamente, a entrega dos resultados planejados. Miles ressalta que 
“o sistema de recompensas inclui o pacote total de benefícios que a organização 
coloca à disposição de seus membros, bem como os mecanismos e procedimen-
tos pelos quais esses benefícios são distribuídos” (MILES 1975 apud
2020, p. 292).

Os benefícios são diversos. Desde aumento de salários, férias, prêmios e 
promoção até viagens, cursos de capacitação, participação em congressos ou 
produtos e serviços. Além disso, vários aspectos podem ser considerados para 
concessão dos benefícios.

O Tribunal de Contas da União dispõe de um Programa de Reconhecimento 
dos Servidores (Programa Reconhe-Ser), que, por meio de um sistema de acú-
mulo de pontos, baseado na entrega de resultados e na demonstração de com-
portamentos desejáveis, oferece aos servidores um cardápio de benefícios.

O Banco do Brasil proporciona em seus programas de incentivos diferentes 
benefícios, dentre os quais a Participação no Lucro ou Resultado (PLR), por meio 
da qual o funcionário pode receber até três salários adicionais pagos duas vezes 

-
neos, como auxílio-creche, programas de qualidade de vida no trabalho, plano 

2015).

um conjunto de instrumentos monitorados por indicadores (resultado e desem-
penho) que mensura o alcance de metas pactuadas no Contrato de Resultados 

Indicadores de resultados abordam conceitos (excelente, 90% a 100%; muito 

conformidade com o resultado do percentual alcançado para cada meta do 
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referido contrato. Os indicadores de desempenho aferem o percentual de redu-
ção das despesas de custeio e índices de satisfação dos clientes, cumprimento de 

-
nitoramento e avaliação e o acompanhamento para a apuração dos resultados 
são de responsabilidade da Superintendência de Planejamento Governamental 
da Secretaria Municipal de Finanças com o apoio da Comissão de Avaliação e um 
representante da Controladoria-Geral do Município.

Todos esses benefícios buscam reconhecer e retribuir as pessoas, como 
compensação pelos serviços prestados. “Deve funcionar como um reforço posi-
tivo ao elevado desempenho e sustentar, na medida do possível, a permanência 
e engajamento das pessoas. A motivação e o engajamento das pessoas são fun-

Fator importante no desenvolvimento do sistema de incentivos é o alinha-
mento com a estratégia da organização, para que a força de trabalho adote ati-
tudes e desempenhem suas atividades sem desviar de seus objetivos. Isso fará 
com que os objetivos das partes estejam sincronizados, na medida em que as 
pessoas buscam alcançar metas e objetivos organizacionais, em harmonia com 
seus objetivos individuais a partir dos benefícios e recompensas oferecidos, per-
mitindo que tanto a organização quanto as pessoas permaneçam em sintonia de 
propósitos (CÂMARA, 2000 apud SANTOS, 2012).

Segundo Clark e Wilson (1961 apud -
jetivos das recompensas organizacionais estão relacionados a percepção e 
responsabilidade do indivíduo e da equipe diante de missão, visão e valores da 
organização. Esses três pilares estão relacionados com o planejamento estraté-
gicos da empresa e são como uma bússola para orientar a busca por resultados, 
bem como a relação de trabalho em equipe gera interdependência entre o indi-
víduo, equipe e organização. A união dessa relação traz a junção das habilidades, 
capacidades e talentos para produzir algo em comum e conquistar os objetivos 
almejados.

O fundamental disso, é que as organizações que adotam sistemas de in-
centivos associados a resultados deixam de remunerar seus funcionários apenas 
pelo cargo que ocupam e passam a valorizar as competências que possuem ou 
são desenvolvidas ao longo do tempo.

Uma pesquisa aplicada aos servidores do Banco do Brasil revelou o expres-
sivo nível de 70% de satisfação de seus funcionários referente a benefícios ofere-
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Fonte: Silva (2007, p. 52).

6
Para alguns doutrinadores (CUNHA et al. -
et al., 2011), o sistema de recompensas está baseado em sete aspectos: ser 

adequado, justo, equilibrado, econômico, seguro, incentivador e aceitável.
O sistema de benefícios é adequado se estiver em conformidade com as exi-

gências legais. É justo garantir que as pessoas sejam recompensadas em função 
de critérios justos que considerem o esforço, a capacidade e o desenvolvimento. 
O sistema é equilibrado caso os benefícios guardem razoabilidade com os valores 
gerados pelas pessoas. É econômico e sustentável ao longo do tempo de acordo 

seguro e atende às necessidades básicas para garantir segurança às pessoas.  
É incentivador se gerar nas pessoas engajamento para alavancar a produtividade. 

Um bom sistema de recompensas precisa ser bem estruturado e trabalhado 
de acordo com a situação presente da organização e análise de circunstâncias 
futuras. Deve-se atender às necessidades de seus funcionários de modo equi-
librado e em conformidade com as necessidades da organização, sem prejuízo 
para nenhuma das partes.

segundo Atkinson et al. (2000 apud
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desempenhadas trazem, estando ligadas à necessidade de reconhecimento e 

Mecanismo de reconhecimento: reconhecimento ao colaborador que con-
tribui com ações e atitudes para atingir os objetivos da organização, com a 
valorização da cultura do feedback. Assim, o indivíduo adquire seu reconhe-
cimento e visibilidade dentro da instituição.
Autonomia e responsabilidade: liberdade nas ações que o trabalhador toma 
em função de suas atividades executadas. A autonomia leva a ter maior res-
ponsabilidade e isso pode elevar a motivação e satisfação, com a obtenção de 

: trata-se da autorrealização, investir no desen-
volvimento de pessoas está se tornando prioridade dentro das organizações, 
relaciona-se com a progressão da carreira do indivíduo, tendo em vista que 
um (servidor) depende do outro (instituição) para se realizarem.

organização: proporciona boa relação entre os servidores e a organização, 
o envolvimento entre as partes é altamente motivador e pode levar a um 

As recompensas extrínsecas, segundo Atkinson (2000, p. 719), estão rela-
cionadas a “qualquer recompensa que uma pessoa fornece a outra pessoa por 
reconhecimento de uma tarefa bem feita” (apud -
compensas são adquiridas sob a forma de dinheiro, premiações, promoções etc.

De forma geral, as recompensas alinham-se às necessidades de satisfação, 
segurança, estabilidade e equidade e se bem administradas, tanto intrínsecas 
quanto extrínsecas, podem conduzir a um bom desempenho de organização e 
qualidade na relação entre a corporação e o indivíduo. Inclusive, a manutenção 
desse comportamento gera sustentáculos para a qualidade no convívio de com-
promisso mútuo (trabalho e pessoal).

7 Modelos de programas de incentivos na Administração 
Pública
Programas de incentivo são formas de recompensar, motivar e premiar os ta-

lentos e aqueles que apresentam um melhor desempenho e comprometimento 
com o trabalho dentro da organização e, consequentemente, trazem melhoria 
na produtividade da instituição.

As organizações públicas buscam esses instrumentos como forma de apri-
morar e valorizar o desempenho dos servidores, prezando pela importância de 

do Banco do Brasil e da Prefeitura de Goiânia destacados a seguir.
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7.1 Tribunal de Contas da União (TCU): Programa de 
Reconhecimento por Resultados dos Servidores 
(Reconhe-Ser)
O TCU instaurou, através da Portaria-TCU nº 140, de 9 de março de 2009 – 

e alterações –, o Programa de Reconhecimento por Resultados dos Servidores 
(Reconhe-Ser), no intuito de reconhecer servidores que ocupam cargos efetivos 
e trazem contribuições importantes para instituição ou para unidade a que per-
tencem, com o propósito de alcançar os objetivos estratégicos e os resultados 
esperados.

-
sional dos seus servidores, tendo a clareza de que as oportunidades de desenvol-
vimento estão relacionadas ao reconhecimento dos servidores pela instituição.  
O alcance dos resultados depende, primordialmente, de competência, motiva-
ção e comprometimento de seus servidores – e que esses fatores possam ser 

O Reconhe-Ser sistematiza a contabilização de créditos com o acúmulo 
de pontos de forma contínua, calculados e baseados na entrega dos resultados 
individualmente que gera o direito de acesso a benefícios catalogados pela or-
ganização premiando servidores que, de forma individual ou trabalhando em 
equipe, contribuem com ações importantes para as “suas unidades, ao TCU, à 
Administração Pública ou à Sociedade”. Está fundamentado sob alguns princí-
pios essenciais, dentre os quais a valorização do desempenho e do trabalho em 
equipe, o comprometimento com os objetivos organizacionais, disseminação de 

A pontuação varia de 1 (um) a 60 (sessenta) pontos por fonte de reconheci-
mento acumuláveis por 36 meses, como Avaliação Individual de Desempenho 

-

tutoria e orientação em ações educacionais promovidas pelo Instituto Serzedello 
-

cação de artigos na Revista do TCU e do Prêmio Reconhe-Ser20 (pós-graduação, 
curso em idioma estrangeiro, incentivos em educação corporativa e ausência ao 
serviço previamente compensado/APC).

Nas capacitações de idioma estrangeiro, o limite máximo de reembolso é 
de 80% do valor do curso; para pós-graduação, a concessão de 100% (bolsa inte-

20 O Prêmio Reconhe-Ser (regulamentado por edital da Secretaria de Gestão de Pessoas – Segep) objetiva distinguir 
publicamente servidores que trazem contribuições relevantes às suas unidades, ao TCU, à Administração Pública ou 
à sociedade.
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nº 306, de 27 de setembro de 2019, dispõe de maiores detalhes sobre a matéria 
(BRASIL, 2019).

A implantação do programa foi realizada de forma gradual, em especial no 
-

tivos institucionais, podendo ser usufruído simultaneamente com outros meca-
nismos de incentivos de recompensas e reconhecimento que estiverem em vigor 
na instituição, observando-se as regras estabelecidas.

Por meio de videoconferência (18.09.2020) com a equipe de Gestão de Pes-
soas do TCU, foram obtidas informações importantes de que o sistema trouxe 
considerável impacto positivo para a organização, ocasionando elevação no índice 
de análise de processos com expressiva satisfação dos servidores contemplados 
pelos benefícios.

No decorrer da aplicabilidade do sistema, entretanto, de acordo com a 

ajustes nas regras, em especial, para reduzir a quantidade de pontos distribuídos, 
pois todos tinham acesso aos melhores benefícios; alterar os critérios da avalia ção 
de desempenho (a grande maioria dos servidores era muito bem avaliada), para 
tornar mais justo o sistema e reconhecer de fato as pessoas com desempenho 
destacado.

Os parâmetros de avaliação de desempenho também foram modernizados 
(2006, 2009, 2012, 2018, 2019), com o resgate da condição de ferramenta subsidiá-

-
cício de atividades, remanejamento de servidores e reunião de fatores impor-
tantes para a gestão voltada a resultados. Também houve melhoria no processo 
em geral, com clareza no detalhamento das fases da gestão do desempenho 

maneira singular à frente das antigas regulamentações.

7.2 Banco do Brasil (BB): Programa de Reconhecimento e 
Sistema de Remuneração

-
nanceiros por resultados que ocorre por meio de comissões adquiridas pela pro-
dutividade de cada servidor, como vendas de empréstimos ou vendas de seguros 
e do Programa de Participação nos Lucros ou Resultados (PLR).

A política salarial da instituição foi instituída em 1997 e funciona por meio do 

remuneração variável que é adquirida através da PLR, sendo fruto de acordos co-
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e com programa que estimula a busca por melhores resultados na empresa, re-
tribuindo aos funcionários parte do lucro alcançado no período.

7.2.1 Programa de Reconhecimento do BB
O programa, criado em 2002, é voltado a atuar em duas frentes na empresa. 

A primeira tem o objetivo de melhorar e fortalecer o relacionamento da empresa 

desempenho de seus funcionários e equipes.
São diversas as ações praticadas pelo banco: destacam-se o Festival Cultural 

e o Concurso Ecoar Melhores Práticas. “O Festival foi concebido para reconhecer 
e divulgar os talentos artísticos dos funcionários e aposentados do Banco e o 
Ecoas tem como objetivo valorizar o trabalho desenvolvido por todas as Ecoas 
no país. Em 2010, foram realizadas a segunda edição do Festival e o 1º Concurso 
Ecoar Melhores Práticas” (BANCO DO BRASIL, 2010).

7.2.2
O objetivo do programa é dar apoio na gestão de carreira dos funcionários 

-
nham potencial para ocuparem cargos gerenciais. Criado em 2006, teve seu iní-

-

duas primeiras etapas podendo ocupar o cargo pretendido (DA ROCHA, 2007).

7.3 Prefeitura Municipal de Goiânia: Modelo de Gestão por 

(GDI)
O modelo de gestão por resultados implantado na Prefeitura Municipal de 

Goiânia ocorreu em 2015 diante da oportunidade de melhoria da reforma admi-

até na credibilidade municipal (causando a queda das principais receitas do 
município).

Diante desse panorama turbulento, percebeu-se a oportunidade de ado-
ção do novo modelo de gestão. Em 3 de junho de 2015, foi sancionada a Lei 
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Complementar – LC nº 276, que instituiu o novo modelo de gestão, denominado 

estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal: ajustada com as novas 
práticas gerenciais, alicerçada em resultados, com o objetivo de associar sistema-
ticamente a ações dos órgãos e entidades públicas ao cumprimento de metas e 
resultados.

A LC também estabeleceu a introdução de instrumentos de incentivos, 

A intenção desse sistema é melhorar a produtividade, qualidade no aten-
dimento dos cidadãos e as atividades executadas pelos servidores da Secretaria 
de Finanças, sendo a primeira das secretarias da municipalidade a atender ao 
modelo previsto na lei, com a execução do Contrato de Resultados nº 001/2015, 
submetida ao acompanhamento, controle e avaliação trimestral.

7.3.1 Principais instrumentos de operacionalização do 
Modelo de Gestão por Resultados regulamentado na 
Lei Complementar nº 276/2015

7.3.1.1 Contrato de Resultados
O principal instrumento de operacionalização do modelo de gestão é o 

Contrato de Resultados, previsto no artigo 4º da LC. Instrumento manuseado 
entre o Poder Público e os administradores dos órgãos e das entidades do Poder 
Executivo Municipal, que em comum acordo estabelecem um compromisso de 
cumprimento de metas na aplicação de políticas públicas e critérios de avaliação 
de desempenho, tanto da entidade quanto dos servidores buscando a produção 
de resultados satisfatórios.

incisos I a III, com a previsão da estrutura e informações essenciais para imple-
mentação do modelo de gestão, destacando-se a previsão de metas e objetivos 
que serão de responsabilidade dos signatários; sanções aplicáveis quando não 

-
nição de indicadores para o alcance dos resultados; o estímulo à valorização dos 
servidores públicos com o consentimento da GDI.

7.3.1.2

estimular o servidor mediante sua participação no cumprimento das metas e 
alcance dos resultados estabelecidos no Contrato de Resultados na forma de 
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regulamento e é concedida mensalmente ao servidor. O artigo 49 e seus incisos 

de trabalho obrigatória de 40 horas semanais, que acarretará o aumento da ca-
pacidade de trabalho e poderá trazer maiores resultados no cumprimento das 
entregas das atividades da instituição, conforme a regra do artigo 62.

7.3.1.3
por Desempenho Institucional

A base do cálculo por média ponderada para a obtenção do valor (10) da 
-

Indicadores de Desempenho e dos pontos obtidos pelo servidor no Instrumento 

O acompanhamento do Contrato de Resultados ocorre por relatórios (peri-
-

borados pela Superintendência de Planejamento Governamental pela Gerência 
de Avaliação, Controle e Gestão por Resultados e pela Comissão de Avaliação, 
Controle e Monitoramento dos Contratos de Resultados.

As informações incluem comparativos dos resultados programados, os al-

cumprimento das metas pactuadas e um parecer conclusivo sobre o cumpri-
mento do contrato de gestão e o alcance dos resultados dos indicadores.

Os resultados obtidos a partir do 3º trimestre de 2015 até 3º trimestre de 2016 

Tabela 1 – Consolidação de metas e atribuição de conceito (3º trimestre de 2015)

        Fonte: Scarpa, Santos e Taveira (2017).
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Tabela 2 – Consolidação de metas e atribuição de conceito (4º trimestre de 2015)

Fonte: Scarpa, Santos e Taveira (2017).

Tabela 3 – Consolidação de metas e atribuição de conceito (1º trimestre de 2016)

Fonte: Scarpa, Santos e Taveira (2017).
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Tabela 4 – Consolidação de metas e atribuição de conceito (2º trimestre de 2016)

Fonte: Scarpa, Santos e Taveira (2017).

Tabela 5 – Consolidação de metas e atribuição de conceito (3º trimestre de 2016)

Fonte: Scarpa, Santos e Taveira (2017).

Dados mais relevantes – comparação de resultados em relação às metas 
alcançadas –, de acordo com Scarpa, Santos e Taveira (2017):

comparado com o 3º trimestre de 2015, que atingiu o valor de 62%, garan-
tindo uma melhora satisfatória.
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-
cançou a média de 11,51% dentre os ciclos trimestrais. O município econo-
mizou em torno de R$218 milhões com as despesas de custeio durante os 
15 meses de vigência do contrato.

foi de 8,38%, levando em consideração os três ciclos trimestrais de 2016 
avaliados. O crescimento da receita foi de mais R$147 milhões, somando 
os três ciclos trimestrais de vigência do contrato no ano de 2016.

atingiu uma média de 73,04%, resultado positivo apesar de alguns pro-
blemas de sistemas internos que culminaram em atraso na entrega de 
documentos contábeis dentro do prazo legal.

Os resultados das metas alcançadas foram satisfatórios, e, a cada trimestre 

o que pressupõe que a implementação do Contrato de Resultados contribuiu de 
forma positiva para a Administração Pública do Município. Um exemplo dessa 
melhoria é o Indicador de Satisfação do Cliente que obteve um bom desempe-
nho durante as etapas de avaliação, tendo sido implantada uma pesquisa de 
satisfação com os clientes da Secretária (critérios pesquisados: “Tempo de Espera 
na Fila”, “Educação e Cordialidade dos Servidores”, “Existência de Serviços Dispo-
níveis na Web”, dentre outros, com os conceitos de “Ótimo” e “Bom” para cada 
resposta do entrevistado, em virtude dos atendimentos realizados nos guichês 

Dessa forma, conclui-se que o Modelo de Gestão por Resultados implantado 

Município quanto para a Secretaria, possibilitando a melhoria nos processos rea-
lizados pelas entidades.

8

políticas para resultados da Administração Pública têm sido utilizados há mais de 
uma década pela maioria das instituições referenciadas neste artigo e, de modo 
geral, alcançam bons resultados.

-
pendem de fatores que ultrapassam as barreiras burocráticas das organizações 
públicas. Ocupa espaço preponderante nesse processo a vontade, não apenas 
das lideranças em implantar a cultura de resultados, mas de todas as pessoas da 
organização, que precisam compreender, aceitar e perceber valor no mecanismo 
de incentivo. 
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Nesse cenário, os três modelos de programas de incentivos direcionados 
a resultados estudados demonstraram semelhanças na focagem motivacional, 
adotando-se critérios quantitativos, qualitativos ou ambos – observando-se suas 
singularidades que auxiliam nos processos de transformações e inovações defen-
didos por gestores públicos menos tradicionalistas.

somados na performance dos trabalhos. Aliás, na condição de propulsor do reco-

servidor.
Com isso, as análises revelam que mecanismos de incentivos, como as ava-

liações, podem agregar valor às organizações, desde que consigam chegar na 
harmonia entre os resultados estratégicos pretendidos pela organização e os 
anseios individuais das pessoas. Encontrar e manter o equilíbrio de vontades, 
por tanto, é o ponto-chave para a sustentabilidade do sistema.

Administration results

Abstract

inside the organization with the purpose of retaining, attracting and motivating people. In this 

da União – TCU (Court of the Union) which instituted the Programa de Reconhecimento por 
Resultados dos Servidores – Reconhe-Ser (Recognition Program for Server Results), the Programa 
de Reconhecimento e Sistema de Remuneração do Banco do Brasil (Banco do Brasil Recognition 

and a videoconference interview, it enabled a better understanding about the functioning 

incentive programs are intended for professional recognition and appreciation with the intention 

organizational objectives with professional expectations. 

Keywords: Recognition. Motivation. Rewards. Public Administration.
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